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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera a Lei n°® 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitacbes e

Contratos Administrativos), para
incluir entre as hipbteses de
responsabilizacdo administrativa o
ato de retardar ou frustrar o)
regular andamento de processo
licitatério sem motivo ou por
litigdncia de ma-fé.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 155 da Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021 (Lei de Licitacdes e Contratos Administrativos),
passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

NArt. 10D, i e e e e e e

XIII - ensejar o retardamento de processo
licitatdério sem motivo significativo;

XIV - frustrar o resultado de processo
licitatdério sem motivo significativo;

XV - frustrar o resultado de processo
licitatdério por meio da propositura de acgcdo nas

hipbteses de 1litigadncia de mé-fé de que trata o

art. 80 da Lei n® 13.105, de 16 de marco de 2015

(Cé6digo de Processo Civil).

Paragrafo unico. A instauracéo de
processo judicial para a apuracéo de
responsabilidade da pessoa juridica por

infringéncia ao disposto no inciso XV do caput
deste artigo ocorrerd apds o trénsito em julgado da

condenacdo por litigdncia de ma-fé.” (NR)

_..-_;ﬂ_- fiu Assinado por chancela eletrénica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Art. 2° Esta Lei

publicacédo.

entra em vigor na data de

CAMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

_..-_;ﬂ_- ) fiu Assinado por chancela eletrénica do(a) Dep. Hugo Motta.
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